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LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre as atividades do médico
residente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a
R$ 1.916,45 (mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), em regime
especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  ("Caput" do artigo
com redação dada pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006)

§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na qualidade
de segurado autônomo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de
28/12/1990)

§ 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n° 3.807, de 26 de
agosto de 1960, com redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973, combinada
com o § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da
bolsa referida neste artigo será acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual
está vinculada a contribuição do médico residente, em sua qualidade de segurado
autônomo do Sistema Previdenciário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138,
de 28/12/1990)

§ 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2° deste artigo o médico
residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos efetivados para a
Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

§ 4° As instituições de saúde responsáveis por programas de residência
médica oferecerão aos residentes alimentação e moradia no decorrer do período de
residência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação
dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

§ 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma do § 1°
deste artigo são assegurados os direitos previstos na Lei n° 3.807, de 26 de agosto de
1960 e suas alterações posteriores, bem como os decorrentes de acidentes de trabalho.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação dada pela
Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

§ 6° À médica residente será assegurada a continuidade de bolsa de estudos
durante o período de quatro meses, quando gestante, devendo, porém, o período da
bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigências
constantes desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova
redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

Art. 5º  Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o
máximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e
quatro) horas de plantão.

§ 1º  O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta)
dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.

§ 2º  Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num
mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

horária, atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários,
correlações clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-
estabelecidos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre os vencimentos dos
servidores que menciona das Instituições
Federais de Ensino vinculadas ao
Ministério da Educação, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os vencimentos dos cargos e empregos dos servidores técnico-
administrativos e técnico-marítimos ativos e inativos e dos pensionistas das instituições
federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de
10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3º grau, de professor de 1º e 2º graus
e dos integrantes da área jurídica abrangidos pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, passam a ser os constantes do Anexo a esta Lei, a partir de 1º de
janeiro de 2002.

Art. 2º O estabelecido no art. 1º aplica-se também aos cargos redistribuídos
para as instituições federais de ensino, bem como aos empregos, não enquadrados no
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, até a
data de publicação desta Lei.

§ 1º Ficam enquadrados no PUCRCE, a partir de 1º de janeiro de 2002, os
servidores ocupantes de cargos efetivos de que trata o caput .

§ 2º O enquadramento observará as normas pertinentes ao PUCRCE.
§ 3º A diferença que se verificar entre a remuneração percebida e aquela a

que os servidores passarem a fazer jus após o enquadramento será assegurada como
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do
desenvolvimento no cargo.

§ 4º A vantagem pessoal de que trata o § 3º estará sujeita exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais.
.............................................................................................................................................

ANEXO
TABELA DE VENCIMENTO

a) Cargos de Nível Superior
CLASSE PADRÃO VALOR (EM R $)

III 1.676,71
II 1.568,84ESPECIAL
I 1.466,06

VI 1.444,30
V 1.402,54
IV 1.362,19
III 1.323,01

C

II 1.284,94
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I 1.248,02
VI 1.212,14
V 1.177,33
IV 1.143,53
III 1.110,69
II 1.078,84

B

I 1.047,93
V 1.017,95
IV 988,75
III 829,11
II 805,35

A

I 782,26

b) Cargos de Nível Médio
CLASSE PADRÃO VALOR (EM R $)

III 1.007,96
II 965,97ESPECIAL
I 925,62

VI 887,01
V 850,07
IV 814,73
III 780,88
II 748,38

C

I 717,39
VI 687,62
V 659,23
IV 632,00
III 605,90
II 580,94

B

I 557,05
V 534,22
IV 522,62
III 515,84
II 510,64

A

I 505,44

c) Cargos de Nível Auxiliar
CLASSE PADRÃO VALOR (EM R $)

III 566,98
II 540,02ESPECIAL
I 529,90

VI 521,56
V 518,70
IV 515,84
III 512,98
II 510,12

C

I 507,26
VI 504,40
V 501,54
IV 498,68
III 495,82
II 492,96

B

I 490,10
V 487,24
IV 484,38
III 481,52A
II 478,66
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I 475,80


